
ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N2 148/88.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE RONDÔNIA, envia a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o inclu
so Projeto de Lei que "Proibe a comercialização e a utilização, no Territó
rio Estadual, de "sprays" que contenham clorofluorcarbono(CFC) ".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 21 de dezembro de 1.988.
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Proibe a comercialização e

a utilização, no Território
Estadual, de "sprays" que
contenham clorofluorcarbono

(CFC) e dá outras providen
cias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. 12 - Fica proibida, no Território Estadual,
a comercialização e a utilização de "sprays" que contenham clorofluorcarbono
(CFC), a partir de 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação desta
Lei.

publicação.

rxo.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contra.
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